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PORTARIA No419, DE 10 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Mlssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, com base no Artigo 29 da Leì Municipal n 1.28412015 de 27 de

julho de 2015, e consÌderando a Poftaria no 363, de 10 de agosto de2022,

RESOLVE

Art, 10 - ALTERAR o Nível de referência da Professora MTRTAN

Cecrrra VErr, constante na PoÌtaria No 054 de 02 de fevereiro de 2022, do NÍvel II

referência Piso para o Nível lII referêncìa Piso, de acordo com o anexo II - A da

tabela de vencimentos do Magistério - Professores, para a concessão de Período

Suplementar por 20 (vinte) horas semanais no período de 1o de agosto a 20 de

dezembro de 2022.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0,

retroagindo seus efeitos a paftir de 1o de agosto de 2022.

GnstNFrr Do PREFETTo lvlur"trcrpel oe Mrssnl, 1o DE sFrEN4BRo oe 2Q22.

':6--AdÌlt'o Luis Ferrari
Prefeito Municipal
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